
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CON¡ERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DEa}Z1,ART.4., S $ l" E 2". /

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.644. DE I I DE NOVEMBRO DE 2O2I

PROTEC,Ã,O ESPECIAL DE ALTA; GESTÂ,O DOS SERVICOS DE ACOLHIME
MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA
SEDS/PROGRAMA ESTADUAL PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL

Rs 13.000.00

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃ,O DE DOTAçÄO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE COLCHÕES

IMPERME.Á,VEIS PARA USo DA PoPULAÇÃo EM SITUAÇEO PB RUA ATENDIDOS POR ESTA

ucADs. REcuRso ESTADUALIRoTEÇÄo SocIALESnEcIAL, coNV 127. PARTEDARI770832.

REF. sollcrrAÇÃo r.z:s - LJNID. c¡srÃo onesslsrÊNclAE DESENVoLV. socIAL

DE CRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO lrlUtuCiplO, Utr¿ CnÉntro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÄO1OES¡:

I 5.0I.08.244.0 lgg.22oO PRoTEcÃ,o ESPEcIAL DE ALTA: GESTÄO DOS SERVICOS DE ACOLHIMEN
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5152 SEDS/PROGRAMA ESTADUAL PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL

n$ l3,000,00

TOTAL....R$ 13.000,00

ART. 2. - A coBERTURA Do cRÉoIro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡RcHL DA(s) SEGUTNTE(s¡ oou,çÃo(Õns) oo oRÇAMENro
VIGENTE:

1 5.0 1.08.244,0 199.2200

3.3,90.32.00
5152

TOTAL....R$ 13.000,00 /

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÃO.
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PREFEITURADO cÍpro nr ¡uNnr¿.Í

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE rÃo nR CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPTO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S¡ OO tr,rÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL
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